
Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 595.753 - PR (2014/0259549-9)
  

RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI
AGRAVANTE : ANTÔNIO NUNES DE AVEIRO 
ADVOGADOS : LOUISE RAINER PEREIRA GIONEDIS E OUTRO(S) - PR008123 
   SANDRO RAFAEL BONATTO  - PR022788 
AGRAVADO  : SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
ADVOGADO : REINALDO MIRICO ARONIS  - PR035137 
AGRAVADO  : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADVOGADO : LUIZ CARLOS LUGUES E OUTRO(S) - PR012146 
 

  

DECISÃO

Consta da certidão de fl. 748, e-STJ, que haveria recurso pendente de 
apreciação nesta Corte Superior relativamente à petição acostada às fls. 677/683, e-STJ. 
No entanto, a agravada SUL AMERICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
não interpôs recurso especial contra o acórdão de fls. 291/296, e-STJ, proferido pelo 
Tribunal local, tampouco existe eventual juízo de admissibilidade do reclamo, sendo por 
essas razões certo que não prevalece o quanto aduzido na referida certidão. 

Do exposto, remetam-se os autos à Coordenadoria de Processamento de 
Feitos de Direito Privado, a fim de que seja certificado o trânsito em julgado do acórdão 
de fls. 740/745, e-STJ, com a determinação de baixa dos autos à origem. 
                 Publique-se. 
                 Intimem-se.
 

  

Brasília (DF), 06 de março de 2020.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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